
ESTADO DA PARAíBA

CNPJ: N" 02.372.72310001 47

PORTARIÀ N" OO3/2018

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
POÇODANTENSE DE PREYIDÊNCIA MUNICIPÀL - IPPM, no uso
das atribuições legais, art. 40, § lo, inciso I, dâ CF/88, c/c o art.6-4, da EC
n" 4 1 I 2003, com Redação dada pela Emenda Constituci onal n" 7 0 I 20 12.

RESOLVE:

Art. l.' Conceder Aposentadoria por Invalidez com Proventos
Integrais, ao Sr. GERAIDO VIEIRA, matricula no 209198-8, ocupante do
cargo de Vigilante/Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de
Educação. ServindoJhe de título a presente portaria.

AÍt.2-o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e registre-se.

INSTITUTO POÇODANTENSE DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL - IPPM, em 01 de Março de 2018.

Gd**'d^»a,ra,.,'h
Anderson da Silva Nascimenlo
Diretor Presidente do IPPM
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POÇO DANTAS (PB), QUINTA- FEIRA 01 DE MARÇO DE 2018.  

 


